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tarem sem segunda ordem minha, e cazo de a não terem, in-
dispensavelm. t e no primr.° de Julho do anno futuro, segundo a 
ordem geral. D. s g. e a Vm. c e . S. Paulo a 2 de Julho de 1776 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Cap. , m Mor de Mogy das Cruzes Manoel 
Roiz' da Cunha. 

Passei mostra pela Lista de Vm.™ aos Soldados da Seg.^ 
Recruta q ' achei menos os q ' eonstão da relação junta, tanto 
estes, como todos os q ' se fingiram doentes, o q ' Vm. c e deve 
indagar, os fará prender, e remetermos p. aos castigar conf. e 

merece a sua dezobedieneia; B pelo q ' respeita aos q ' se me 
apresentaram, os dispenso da residencia, q ' deviam ter nesta 
Cidade, atendendo as m . t o s Bexigas, q ' ainda existem, e os 
mando recolher á suas cazas p . a nam voltarem antes do anno 
futuro, conforme a Ordem geral, cazo de nam haver preci-
zam de innovalla. D. s g. e a Vm. c e . S. Paulo a 2 de Julho de 
1776 II Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Sarg. t o Mor de Ytú Antonio Pacheco da S. a . 
Serve esta de reposta as tres cartas, q ' de Vm. c e recebi: 

a primr. a com as Listas dos moradores desse Destrito, q ' vem 
m. t o a minha satisfaçam, por trazer todas as clarezas: a se-
gunda por Francisco Lopes de Araujo, q ' mandando-lhe di-
zer aparecesse na Revista, faltou a ella. 

A tercr. a com a lista dos Soldados da Segunda Recru-
ta, q ' todos se apresentarão, segundo a lista de Y m . c e ; e em 
concideração ao terrivel mal das Bexigas, que ainda aqui faz 
bastante estrago, eu os dispenso da rezidencia, q ' deviam fa-
zer este mez nesta Cidade, e os mando recolher as suas cazas 
p . a nam voltarem antes de outro futuro mez de Julho do anno 
q ' vem, excepto se antes nam mandar ordem em contrario; 
e pelo q ' respeita á Certidam de Antonio Leyte Penteado, ne-
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nhúa querencia lhe acho; examine Vm. r a esta doença, cazo de 
ser fingida, o prenda, e mo remeta, p . a que castigando-o o 
ensine a ser Obd. e. Fico certo no obito do Soldado Gonçallo, 
e doença de Antonio Correya, q ' melhorará, e se porá ca-
paz de em outra ocaziam nam faltar. 

Nem só Vicente da Costa Taques deve ser Aux. a r , mas 
também todos os mais q ' o não sam nem se acham Listados 
nas Tropas pagas, fossem izentos por qualquer motivo q' fosse. 

Hé precizo, q ' Vm. 0 6 indague com toda a certeza a queyxa, 
q ' lhe fez o P . e Vigário desse Piloto, porq' sendo certo 
deve ser castigado, mas nam por algúa paixão particular, de 
que está cheya esta Capitania, segundo a experiencia, q ' delia 
tenho. D. s g. e a Vm. 0 6 . S. Paulo a 2 de Julho de 1776 / / Mar-
tins Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Cap. , m Mor Antonio de Moraes Pedroso. 
Volta o Sarg. t 0 Paulo Pires de Ar . 0 com os Soldados da 

segunda Recruta, que conduzio a esta Cidade, e se lhes pas-
sou mostra, e em atençam a nam terem cessado aqui as Be-
xigas, os dispenso da rezidencia, que este mez deviam fazer, 
e os mando p . a suas cazas thé seg.^ ordem e q . d 0 nam haja 
alguma, nam seram obrigados a voltar antes do primr.° de Julho 
do anno futuro, em q' devem apresentar-se todos; também 
vierem os de Mogy guassú, e Merim, q' com o mesmo indulto. 

He justíssima a reprezentaçam, q ' Vm.™ me faz da falta 
do seu Sarg. t o Mayor; e porq' hé impossível, q ' Manoel Jozé 
Gomes abandone o seu negocio p . a haver de exercer esta ocupa-
ção, sendo indispensável rezidirem nos seus Destritos semelhan-
tes Oficiaes, Ym.™ com a Camera me proporá tres Sugeitos, 
moradores nas ditas Villas, benemeritos, para eu eleger hum, 
e provendo-o, nam padecer o Real Serviço prejuizo com a sua 
falta. 

Como esse Soldado Vitorino não aprezenta eseuza minha, 
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